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PROJETO DE LEI Nº 012/2003 

 

“Reconhece de Utilidade Pública 

Municipal a Fraternidade Espírita Amor 

e Luz” 

 

      A Câmara Municipal de Lajinha, por seus 

Vereadores aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica reconhecido de Utilidade Pública Municipal a Fraternidade Espírita Amor 

e Luz, com sede no Município de Lajinha, devidamente inscrita no CNPJ Nº 

00.974.590/0001-53. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Plenário Ver. Rev.Orlando Sathler, 05 de Maio do ano 2003. 

 

 

 

Ver. WALDIR AMBROSIO DA TRINDADE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:legislativo@cmlajinha.mg.gov.br


 

Av. Dr. Sidney Hubner França Camargo nº 31| Centro | Lajinha | MG | 36.980-000 

Telefax: (33) 3344-1548 – legislativo@cmlajinha.mg.gov.br – www.cmlajinha.mg.gov.br 

 

LEI Nº 1107/2003 

 

 

“Reconhece de Utilidade Pública 

Municipal a Fraternidade Espírita Amor 

e Luz” 

 

 A Câmara Municipal de Lajinha, por seus Vereadores aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica reconhecido de Utilidade Pública Municipal a Fraternidade Espírita Amor 

e Luz, com sede no Município de Lajinha, devidamente inscrita no CNPJ Nº 

00.974.590/0001-53. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE MAIO DO 

ANO DOIS MIL E TRES. (21-05-2003) 

 

 

 

Ver. FLAVIO ANTONIO DE MORAIS 

Presidente da Câmara  

 

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 27-05-2003, conforme cópia arquivada em 

pasta própria.  

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

         At. Legislativo 
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